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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE 
 

DILIGÊNCIA CONTÁBIL Nº 70/2021 
Unidade Gestora : 200200 – Diretoria de Administração da Procuradoria-Geral do 

Trabalho. 

Assunto : Equação 0094 CONDESAUD – Despesa Indenização de Moradia x 
Controle Beneficiário. 

 
 
   Em análise efetuada nos demonstrativos contábeis dessa unidade gestora, foi 
constatada pendência na transação CONDESAUD, Equação 0094 - Despesa Indenização de 
Moradia x Controle Beneficiário, referente ao desequilíbrio de saldo apresentado na conta 
89991.07.00 - CONTROLE DE BENEFICIARIO – AUXÍLIO-MORADIA no valor total de 
R$ 39.825,00, conforme abaixo demonstrado: 
 

 
 
 
2.   Registre-se que o valor da diferença apresentada - R$ 39.825,00 - evidencia a 
ausência de registro de controle, o que acarreta um registro de controle a menor se comparado à 
execução orçamentária a maior. Essa situação é constatada no documento hábil 2021FL000078, 
nos valores de R$ 35.534,37 (Aba: PCO, Situação: DFL003) e R$ 4.290,63 (Aba: PCO, Situação: 
DFL013), conforme evidenciam as telas a seguir: 
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3.   Registre-se que a individualização, por beneficiário, do valor pago a título de auxílio 
moradia deve observar os preceitos da Macrofunção 02.11.42 – Folha de Pagamento, cujo trecho de 
interesse está a seguir colacionado: 
 

8.3 - A aba “Outros Lançamentos” se destina a registrar situações que não 
se aplicam a nenhuma outra aba, em especial os lançamentos 
patrimoniais e diversos, que não implicam em execução orçamentária. 
Além disso, é nessa aba que o gestor tem a oportunidade de registrar a 
reclassificação de empenho ou VPD de apropriações já realizadas, por 
meio das situações do tipo DFE (estorno) e DFN (nova classificação). 

8.3.1 - O controle do pagamento de Auxílio Moradia deve ser feito nessa 
aba, por meio da situação LDV014 (CONTROLE DE AUXÍLIO 
MORADIA). A evidenciação do controle é feita por CPF do 
beneficiário do auxílio. Caso a UG realize pagamento de Auxílio 
Moradia, Indenização de Moradia, no País ou no Exterior, e não 
aproprie o controle por CPF, incorrerá em desequilíbrio nos Auditores 
Contábeis. 

 
4.  Nesse sentido, considerando que as próprias telas acima destacadas evidenciam a 
ausência da aba “OUTROS LANÇAMENTOS” no documento 2021FL000078, cabe à UG 
providenciar a respectiva correção, na forma acima elencada, dentro do mês de abril de 2021. 
 
5.  Pelo exposto, propomos o envio da presente diligência à Unidade para que adote 
as providências necessárias para o fim de regularizar a situação evidenciada, no prazo de 5 (cinco) 
dias ou que seja justificada a permanência da divergência, com supedâneo no art. 24 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no inciso II do art. 18 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. 
Esta Divisão de Análise Contábil deverá ser notificada por meio de mensagem SIAFI ou do e-
mail pgr-subcon@mpf.mp.br. 
 

Brasília, 27 de abril de 2021. 
 
 

Assinado digitalmente 
ADRIENO REGINALDO SILVA 
Técnico do MPU/Administração 

 

Assinado digitalmente 
PAULO PATROCÍNIO DE SOUZA 

Analista do MPU/Gestão Pública 
 
 

 
De acordo. 
Transmita-se à Unidade Gestora. 
 

 
Assinado digitalmente 

SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Normas e Procedimentos 

Contábeis 
 

Assinado digitalmente 
IURI EUCLIDES DA SILVA 

Chefe da Divisão de Análise Contábil 
 

 
 

Enviada pela Mensagem Siafi nº 2021/0224247, de 16/04/2021. A
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